[bookmark: _GoBack]DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE ADESÃO – ART. 320-A DO DECRETO Nº 18.955/1997

Declaro junto à Subsecretaria da Receita do Distrito Federal, e sob as penas da Lei, em especial os artigos 127, 128 e 129 do Código Penal, para os fins do disposto no art. 8º-A da Portaria nº 102/2022, que a empresa ________________________________________________________, CNPJ nº ________________________, CFDF nº ______________________, apura o ICMS devido pela sistemática do regime especial previsto no art. 320-A do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, há 5 (cinco) anos ou mais, conforme registro no Escrituração Fiscal Digital - EFD (Livro Fiscal Eletrônico - LFE e/ou Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).

Brasília – DF, _____ de _________ de 20__.

(Assinatura do representante legal da declarante)
(Nome do representante legal da declarante)

